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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1299/2022 

 

   Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022. 

 

Processo nº 0161499-19.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                        . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta e à cirurgia prescritas. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer foram considerados os documentos médicos 

acostados às folhas 20 e 25, sendo suficientes à análise do pleito. 

2.  De acordo com documento do Hospital Municipal Rocha Faria (fl. 20), emitido em 

23 de maio de 2022, pelo médico                                                 , a Autora, de 40 anos de idade, 

possui o diagnóstico de cardiopatia reumática, apresentando importante comprometimento na sua 

função cardíaca e dispneia aos pequenos esforços. Necessita de avaliação de cardiologista, para 

manejo e abordagem. 

3.  Segundo documento do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla (fl. 25), emitido em 

19 de outubro de 2021, pela médica                                                     , a Requerente apresenta 

diagnóstico de insuficiência cardíaca de etiologia valvar – NYHA III e dupla lesão mitral com 

predomínio de estenose mitral grave sintomática. No ano de 1999 foi submetida à comissurotomia 

e plastia tricúspide. Também é portadora de mioma uterino de 12 centímetros, a ser operado após 

resolução da condição cardíaca. Foi encaminhada à clínica da família, com urgência, com 

solicitação de encaminhamento, com extrema urgência, para o serviço de cirurgia de troca 

valvar. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 
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3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A cardiopatia pode ser definida como qualquer doença que atinja o coração e 

sistema sanguíneo, sendo as mais comuns e principais causas de morte a angina pectoris, infarto 

agudo do miocárdio, acidente vascular cerebral, aterosclerose e hipertensão arterial1. 

2.  A cardiopatia reumática é a manifestação cardíaca de afecções reumatológicas 

sistêmicas, como a febre reumática. A cardiopatia reumática pode envolver qualquer parte 

do coração, mais frequentemente as valvas cardíacas e o endocárdio2.  

3.  A doença valvar reumática é a causa mais comum de doença multivalvar, sendo 

quase sempre a causa em pacientes que precisam de cirurgia cardíaca. Apesar de não se conhecer a 

frequência precisa das diferentes combinações possíveis de doença multivalvar reumática, há um 

número considerável de dados sobre a frequência do envolvimento reumático das valvas 

                                                      
1 Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo.  Cadernos de saúde bucal da SES SP, 2004. Disponível em:  

<http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/saudebucal/Prot_Necessidades_Especiais.pdf>. Acesso em: 
22 jun. 2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Cardiopatia Reumática. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=C

ardiopatia%20Reum%E1tica>. Acesso em: 22 jun. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Febre%20Reum%E1tica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cardiopatia%20Reum%E1tica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cora%E7%E3o
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Valvas%20Card%EDacas
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Endoc%E1rdio
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cardiopatia%20Reum%E1tica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cardiopatia%20Reum%E1tica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cardiopatia%20Reum%E1tica
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individuais, ocorrendo de forma isolada ou em combinação com outras valvas. A lesão multivalvar 

associada com maior frequência é a combinação de doença aórtica com mitral. A combinação com 

outras lesões valvares é menos comum3. A insuficiência (da valva) mitral consiste no refluxo de 

sangue do ventrículo esquerdo para o átrio esquerdo, devido ao fechamento imperfeito da valva 

mitral. Isto pode levar à regurgitação da valva mitral4. 

4.  A estenose mitral (EM) caracteriza-se pela resistência ao fluxo sanguíneo 

transmitral em razão do espessamento e da imobilidade dos folhetos valvares, decorrendo 

fundamentalmente de sequela reumática. Dentre outras possíveis causas, destacam-se a congênita, 

as doenças infiltrativas (mucopolissacaridoses), lúpus eritematoso sistêmico, artrite reumatoide e 

estados serotoninérgicos (síndrome carcinoide)5. 

5.  Insuficiência (da valva) mitral consiste no refluxo de sangue do ventrículo 

esquerdo para o átrio esquerdo, devido ao fechamento imperfeito da valva mitral. Isto pode levar à 

regurgitação da valva mitral6. 

6.  A palavra dispnéia origina-se das raízes gregas dys e pnoia podendo ser traduzida, 

literalmente, como respiração ruim. Na literatura médica, a definição de dispnéia tem variado entre 

diferentes autores, mas, geralmente, o termo diz respeito à experiência subjetiva de sensações 

respiratórias desconfortáveis. Apesar do seu caráter subjetivo, algumas definições antigas misturam 

o verdadeiro sintoma com a presença de sinais físicos, tais como batimento de asas do nariz ou 

elevações da frequência respiratória. Entretanto, a observação de sinais indicadores de dificuldade 

respiratória não pode nos transmitir o que realmente um determinado indivíduo está sentindo7. 

Dispneia corresponde a respiração com dificuldade ou esforço8. 

7.  Os miomas de útero, também denominados de leiomiomas ou fibromas, são os 

tumores ginecológicos mais comuns e incidem em até 30% das mulheres em idade reprodutiva, 

como também em mais de 40% das mulheres acima dos 40 anos2. A miomatose acomete com 

maior frequência mulheres da raça negra, nulíparas, obesas, aquelas com história familiar de 

miomatose e as portadoras de síndrome hiperestrogênica. Embora a maioria dos miomas não 

produza qualquer sintoma, quando eles existem, se relacionam com o número, tamanho e 

localização. As principais manifestações clínicas envolvem alterações menstruais (sangramento 

uterino aumentado ou prolongado), anemia por deficiência de ferro, sintomas devido ao volume 

(dor ou pressão em pelve, sintomas obstrutivos) e disfunção reprodutiva. O sangramento uterino da 

miomatose é caracterizado por menorragia (menstruação abundante) e hipermenorréia 

                                                      
3 WHEELER, E.O. et al. Doença da Valva Mitral Reumática e da Valva Tricúspide. In:  EAGLE, K.A DESANCTIS, E.H.R.W, 

AUSTEN, W.G. Cardiologia. Medsi Editora Médica e Científica Ltda, . v. 1, 2ªedição, 1993. Disponível em: 

<http://www.bibliomed.com.br/bibliomed/books/livro11/cap/cap18.htm>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Insuficiência da valva mitral. <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=i

nsufici%EAncia%20da%20valva%20mitral>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
5 TARASOUTCHI F., et al. Diretriz Brasileira de Valvopatias - SBC 2011/ I Diretriz Interamericana de Valvopatias - SIAC 2011. Arq. 

Bras. Cardiol. v.97, n.5, supl.1 São Paulo, 2011. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-
782X2011002000001>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Insuficiência da valva mitral. <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=i

nsufici%EAncia%20da%20valva%20mitral>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
7 MARTINEZ JAB; PADUA AI & TERRA FILHO J. Dispnéia. Medicina, Ribeirão Preto, 37: 199-207, jul./dez. 2004. Disponível em: 
<http://revista.fmrp.usp.br/2004/vol37n3e4/2_dispneia.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
8 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Dispneia. Falta de ar. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=D

ispneia>. Acesso em: 22 jun. 2022. 

http://revista.fmrp.usp.br/2004/vol37n3e4/2_dispneia.pdf
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(sangramento menstrual prolongado e excessivo)4. Esse tumor benigno pode localizar-se no corpo 

(subseroso, submucoso ou intramural) ou no colo uterino, sendo esta última localização menos 

frequente9. As abordagens terapêuticas podem ser clínicas (anticoncepcionais orais, progestágenos 

e antiprogestágenos, análogos do hormônio liberador das gonadotrofinas (GnRH), e 

antiinflamatórios não esteróides) e cirúrgicas (histerectomia, miomectomia e embolização)10. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento11. 

2.   A cardiologia é uma especialidade que estuda alterações do coração e vasos 

sanguíneos. As anormalidades estudadas compreendem doenças do músculo cardíaco, das válvulas 

e do sistema elétrico de condução. Além, as doenças dos vasos que nutrem o coração que podem 

ser ocasionadas por várias patologias, sendo a principal a doença ateroesclerótica12. Já a cirurgia 

cardíaca é a subespecialidade médica que se ocupa do tratamento cirúrgico das doenças que 

acometem o coração13. 

3.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, que 

correspondem às trocas valvares e aos transplantes. No coração há quatro válvulas: mitral, aórtica, 

tricúspide e pulmonar14. Quando as válvulas apresentam alguma disfunção, como por exemplo, 

estenose ou insuficiência, há uma alteração do fluxo sanguíneo dentro do coração comprometendo 

seu bom funcionamento. Desta forma, dependendo do grau de lesão, a válvula pode ser consertada 

(plástica) ou trocada. As doenças mais comuns são: estenose aórtica, insuficiência aórtica, estenose 

mitral e insuficiência mitral15. 

 

III – CONCLUSÃO 

1. Inicialmente cabe destacar que, à inicial (fl. 10) não foi especificada a 

especialidade médica pretendida para a consulta e a cirurgia pleiteadas. Todavia, em 

documentos médicos (fls. 20 e 25), os médicos assistentes encaminharam a Autora para avaliação 

em cardiologia e para o serviço de cirurgia de troca valvar mitral. Ademais, em consulta ao 

                                                      
9 FEBRASGO - Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia. Leiomioma Uterino - Manual de Orientação. São 

Paulo, 2004. Disponível em: <http://www.itarget.com.br/newclients/sggo.com.br/2008/extra/download/LEIOMIOMA-UTERINO>. 
Acesso em: 22 jun. 2022. 
10 CORLETA, H.V.E.; et al. Tratamento atual dos miomas. Revista Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia 2007; 29(6): 324-328. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbgo/v29n6/a08v29n6.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
11 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
12 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO. Cardiologia. Disponível em: 

<http://www.hucff.ufrj.br/cardiologia>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção especializada e hospitalar. Cardiologia / Cirurgia cardíaca. Disponível em: 
<http://www.saude.gov.br/atencao-especializada-e-hospitalar/especialidades/cardiologia-cirurgia-cardiaca>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
14 REVISTA BRASILEIRA DE ENFERMAGEM. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. Bras. 

Enf. 2006 maio-jun; 59(3): 321-6. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n3/a13v59n3.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
15 POFFO, R. CardioCirurgia. Cirurgias Cardíacas. Disponível em: <http://www.cardiocirurgia.com/cirurgias-cardiacas/>. Acesso em: 

22 jun. 2022. 

http://www.saude.gov.br/atencao-especializada-e-hospitalar/especialidades/cardiologia-cirurgia-cardiaca


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

5 

 

Sistema Estadual de Regulação – SER, a Requerente foi inserida para Ambulatório 1ª vez em 

Cirurgia Cardiovascular - Cirurgia Orovalvar.  

1.1.  Portanto, neste momento, dissertar-se-á acerca da indicação da consulta em 

cirurgia cardiovascular – cirurgia orovalvar; 

1.2.  No que tange à cirurgia pleiteada, é interessante registrar que a conduta 

terapêutica será determinada pelo médico especialista na consulta em cirurgia 

cardiovascular - cirurgia orovalvar, conforme a necessidade da Requerente. 

2.  Diante o exposto, informa-se que a consulta em cirurgia cardiovascular – 

cirurgia orovalvar está indicada ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a 

Suplicante (fl. 20 e 25). 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta e a cirurgia pleiteadas estão cobertas pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada e plástica 

valvar e/ou troca valvar múltipla, sob os códigos de procedimento: 03.01.01.007-2 e 04.06.01.082-

0. 

4.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde16. 

5. Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro17. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde18. 

                                                      
16 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 22 jun. 2022.   
17 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-

deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 22 jun. 2022.   
18 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 22 jun. 2022. 
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7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ela foi inserida em 05 de maio de 2022, para ambulatório 1ª vez em cirurgia 

cardiovascular - cirurgia orovalvar, com classificação de risco vermelho e situação agendada 

para 25/07/2022, às 08:20h, no Hospital Universitário Pedro Ernesto, sob a responsabilidade da 

central REUNI-RJ. 

8. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da 

especialidade correspondente. 

9. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, com o agendamento da Autora para a consulta especializada demandada, para a 

próxima data de 25/07/2022, conforme supramencionado. 

10.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde19 foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Leiomioma. Todavia, não foi encontrado PCDT 

para as demais enfermidades da Assistida – cardiopatia reumática, insuficiência cardíaca de 

etiologia valvar – NYHA III e estenose mitral grave. 

11.  Cabe ainda esclarecer que o fornecimento de informações acerca de custeio não 

consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

12.  Quanto à solicitação autoral (fl. 10, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a 

necessitar no curso do tratamento ...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos 

itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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